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Registro de Preços visando a eventual aquisição de materiais diversos de manutenção predial.

RELATÓRIO FINAL

 

Instada a realizar licitação, registro de preços, na modalidade pregão eletrônico, visando a
eventual aquisição de materiais diversos de manutenção predial. O Pregoeiro Oficial, observando o interstício
legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União e no site Comprasnet, bem
como disponibilizou o edital no portal da transparência do TRE-BA.

Desse modo o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n.º 45, de 22 de abril de 2020, deu
início a realização dos trabalhos às 13h30 dia 28 de abril de 2021. Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise
preliminar das propostas apresentadas, em seguida, passou para fase de lances, conforme Ata acostada aos autos
(1621599).

Encerrada a supramencionada etapa, com a classificação das empresas participante do
Certame, iniciou-se a fase de julgamento das propostas. Onde as licitantes, classificadas provisoriamente em
primeiro lugar para os itens em disputa, foram instadas a negociarem o valor das propostas em atendimento a
condição 10.7 do Edital. Nessa situação as empresas elencadas abaixo aceitaram a contraproposta do pregoeiro
no sentido de reduzir o valor dos seus lances ao valor máximo estipulado pela Administração.

a) Alaine Pires da Silva Cerqueira – vencedora do item 9 - reduziu o valor do item 9 de R$
0,15 para R$ 0,13;

b) Prisma Comércio de Materiais de Construção e Obras reduziu o valor dos seus lances para
amolda-se ao valor máximo estipulado pela Administração nas seguintes condições item 03 para R$ 13,93, item
05 R$ 51,71, item 08 R$ 50,83, item 11 R$ 6,45, item 14 R$ 3,08, item 15 R$ 3,28, item 16 R$ 9,28 e item 17
R$ 117,01.

c) As demais licitantes não aceitaram reduzir o valor de suas ofertas nas condições previstas
no item 9.1.

Vencida a fase de negociação das propostas o Pregoeiro passou a verificar as especificações
dos produtos oferecidos com as exigências do Edital.

1. Constatando as seguintes ocorrências as licitantes:

1.1 Alaine Pires da Silva Cerqueira itens 2 e 4;

1.2 Gleice Maria Siqueira de Barros Santos item 10;

1.3 Executiva Material de Construção item 21.



Com exceção do licitante no item 1.3 a cima, os demais confirmaram atender as
especificações do Edital para os itens ofertados, por fim, a licitante Executiva Material de Construção solicitou via
chat a desclassificação do item 13, sob alegação de erro na cotação. Ante tal ocorrência o pregoeiro
desclassificou também a proposta do item 13, porém o licitante ficou ciente que poderia ser instaurado processo
para apurar a conduta da empresa visto que o preço ofertado estava em conformidade com o edital, sendo
portanto afastada a possibilidade de preço inexequível.

2. Fase de habilitação, após análise do SICAF constatou-se que as Certidões de Regularidade
Fiscal da Fazenda Estadual dos licitantes Gleice Maria Siqueira de Barros Santos e Jairo dos Santos Costa
estavam vencidas. Quanto a Certidão da licitante Aldener Gonçalves de Oliveira constatamos que estava com
débitos vigente na fazenda Estadual. Por se tratar de microempresário individual, habilitamos a empresa e
concedemos o prazo de 5 dias úteis para envio da Certidão conforme disposto na condição 11.16 do Edital,
entretanto a pendência apontada foi regularizada no SICAF em 04.05.2021.

2.1 Também na análise do SICAF, observamos que os licitantes Alaine Pires da Silva
Cerqueira e Jairo dos Santos Costa não enviaram a Certidão Negativa de Falência e Concordata. Desse modo o
pregoeiro acessou os sites respectivos e extraiu as Certidões delineadas no item 2.

Ainda na fase de habilitação percebemos existência de ocorrências ativas para o licitante
Sentinela do Vale Comercial Ltda a exemplo de multas, advertências e impedimento para licitar e contratar com a
Administração. Ressaltamos que as ocorrências apontadas encontram-se inativas por decurso de prazo,
esclarecendo, também, que as multas e advertências não obstam a contratação com o poder Público.

Ultrapassadas essas restrições, o Pregoeiro efetuou as consultas aos sites de que tratam a
condição 11.10 do edital. Em seguida procedeu-se às autenticações dos seguintes documentos: a Certidão
Negativa de Falência e Concordata e a Certidão Negativa de Tributos Estaduais, dos licitantes vencedores,
conforme a condição 11.1.6. e 11.1.4, d, do Edital.

Informo que os documentos de habilitação, da empresa habilitada, segundo previsto no
Decreto nº 10.024/2019 foram anexados ao sistema comprasnet, com a proposta de preços e estão de acordo
com as exigências do Instrumento Convocatório.

Não havendo inconsistência nos documentos apresentados pelos licitantes que ensejassem a
desclassificação, as empresas foram declaradas vencedora(s) e por via de consequência tiveram a(s) proposta(s)
habilitada(s) para o(s) item(ens) disputado.

Encerrado o prazo para registro da intenção de interpor recurso, não houve apresentação de
intenção de recorrer à vista disso o Pregoeiro encerrou a sessão às 14:41 do dia 04.05.2021, adjudicando-lhe o
objeto ao(s) licitantes vencedores.

É o Relatório que submeto à apreciação da Diretoria Geral deste Regional.

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.
Salvador, em 10 de Maio de 2021.

Gilson Soares da Conceição
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Gilson Soares da Conceição, Analista Judiciário, em 10/05/2021, às
12:51, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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